
  

 Setembro de 2011-09-29 

 

     

     Projeto de Lei n.º 07/2019 
                                                             
 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO, À 

FUNDAÇÃO PIO XII, HOSPITAL DE CÂNCER DE BARRETOS” 

 

Augusto Donizetti Fajan, Prefeito do Município de Nova 
Aliança, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que me 
são conferidas por Lei. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

   

 ARTIGO 1.° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder auxilio através 
de Subvenção social, à Fundação Pio XII, mantenedora do Hospital de Câncer de 
Barretos, inscrita no CNPJ 49.150.352/0001-12, com sede na rua 20 (Vinte), nº 221, CEP 
14.780-070 na cidade de Barretos, Estado de São Paulo. 
 

ARTIGO 2º - Cabe ao Município, repassar, uma subvenção social no Valor de R$- 

500,00 (quinhentos reais) mensais, de janeiro a dezembro de 2019, destinado à referida 

entidade para manutenção de suas atividades destinado à referida entidade para manutenção 

de suas atividades, conforme plano de trabalho e cronograma de desembolso.  

 

ARTIGO 3º - Para o cumprimento do disposto no artigo anterior, fica o Poder Executivo 

Municipal autorizado a assinar convênios e/ou termos aditivos com a entidade beneficiada.  

 

ARTIGO 4º - As despesas decorrentes desta lei correrão á conta das dotações 

orçamentárias próprias. 
 

ARTIGO 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança, 27 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

 
AUGUSTO DONIZETTI FAJAN 
          Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 



 
  

 

 
 
 

 

 

 

 
 
 

 
 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

Senhor Presidente e 
Senhores Vereadores 

 
 
  A Fundação Pio XII, mantenedora do Hospital de Câncer de Barretos, atende 
pacientes deste Município, normalmente pelo SUS (99%) e, na maioria esmagadora das 
vezes, de forma gratuita, com a realização de atendimento completo, incluso ainda exames 
sofisticados e laboratoriais. 
 
  Assim para se estabelecer justiça para o contexto, e no afã de que o Hospital 
continue prestando seus relevantes serviços a toda região, inclusive ao nosso Município, é 
imprescindível que reconheçamos o valoroso trabalho desenvolvimento e, em 
contraprestação propiciemos a continuação de uma ajuda financeira, consoante consta da 
matéria legislativa ora remetida à Egrégia Câmara Municipal. 
 
  È publico e notório o relevante serviço que a Instituição vem prestando a este 
Município de Nova Aliança, com atendimentos que se torna justificável ao interesse público, 
objetivo dessa proposição, na ajuda a Fundação Pio XII, mantenedora do Hospital de Câncer 
de Barretos. 
 
  Por isso, tomo a iniciativa de remeter a esta Augusta Casa o presente Projeto de 
Lei, na certeza que merecerá dos senhores a melhor atenção e aprovação final. 
 
                             Prefeitura Municipal de Nova Aliança, 27 de  Fevereiro de 2019. 
 
 

 
AUGUSTO DONIZETTI FAJAN 
          Prefeito Municipal          

 
 
 
 
 
 


